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MUNICIPI1 DE MERCEDES

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PRO(„'ESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 235/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 128/2025

OBJETO: Contratação de serviços de seguro,
diretamente com seguradora habilitada pela SUSEP –
Superintendência de Seguros Privados, para os
prédios públicos do Município de Mercedes/PR.

DATA: 05 de dezembro de 2025
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO +E DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretari, d, PI,„,j,m,„t,, Ad,„i„i,t„4ã, , Fi„,„ç„

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger4Camila Andressa Beyer

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: 45 3256 8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Contratação de serviços de seguro, diretamente com
seguradora habilitada pela SUSEP – Superintendência de Seduros Privados, para os prédios públicos
do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever à situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai 4tender a demanda existente):
A presente contratação justifica-se diante da necessidade d4 Administração em prevenir-se contra
sinistros que possam causar dispêndio ao erário. Isso porque, o seguro permite que o Município, em
caso de eventos cobertos pelo contrato, obtenha indenização para reparação dos danos causados na
ocorrência de casos fortuitos e/ou catástrofes dentro d 4s riscos previstos e das coberturas
estipuladas .
Destaca-se que a segurança e integridade dos prédios públicos são de suma importância para a

manutenção da eficiência dos serviços oferecidos à populaç#o e para a proteção dos bens públicos
de forma geral. Assim, considerando o papel crucial dos refe lidos imóveis, em especial na prestação
de serviços essenciais, a contratação de um seguro mostra-s 4 uma medida de extrema importância,
possibilitando a rápida restauração das condições operaciqnais e minimizando interrupções dos

Ademais, a contratação reduz consideravelmente os risÉos financeiros associados a danos
imprevistos aos prédios públicos. Sem um seguro adequado, o Município pode ser obrigado a
utilizar recursos orçamentários destinados a outras áreas para cobrir custos de reparação e

manutenção destes. Nesse sentido, o contrato oferece uma forma de gestão financeira prudente,
permitindo que o orçamento municipal seja protegido contra Hespesas extraordinárias e imprevistas,
garantindo maior previsibilidade e estabilidade fiscal.

serviÇos

,n\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalodação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e v#lores unitários e totais:

Lote único: Sedes administrativas, escolas, ginásios, bibliotecas, postos de saúde, centros
culturais e de eventos e biblioteca.

DescriçãoItem
r
Rua Dr, Oswaldo Cruz, n

0
555,

CentroCentro Atividade
administrativo municipal, incluindo

>rivadolúblico eestacionamento

Catserv

30126

( 1nd

3.226,88 l 3.226,88-nd
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Estado do Éaraná

Construção sólida; Incêndio: R$
5.000.000,00 (cinco milhões de

reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$ 300.000,00

(trezentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Vidros:
R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Franquia: P.O.S. 20 % (R$ 500,00).
Danos Elétricos: R$ 100.000,00 (cem
mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,OO-

A\

Casa da Cultura. Rua Dr. Oswaldo
Cruz, n' 677, Centro. Atividade:
aulas, cursos, palestras e exposições;
Construção sólida; Incêndio: R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Vidros: R$ 5.000,00
(cinco mil reais); Franquia: P.O.S.
20% (R$ 500,00). Danos Elétricos:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 150.000,00 (cento e

reais); Franquia:
(R$ 1 .500,OO),

2 30126 Ünd. 1 l 1.649,80 1 1.649,80

/+'- cinquenta mil
P.O.S. 15%

Responsabilidade Civil Operacional:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00);
Projeto Piá 'Luz do Amanhãt. Rua
Dr. Oswaldo Cruz, no 805, Centro.
Atividade: Centro de oficinas e
cursos profissionalizantes;
Construção sólida; Incêndio: R$
800.000,00 (oitocentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Vidros: R$ 10.000,00 (dez

3 30126 Ünd. 1 l 1.161,09 l 1.161,09
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e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 2



Ass.

Município de lercedes

Estado do a

’arana

500,00). Danos Elétricos: R$

30.000,00 (trinta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000900).
Conteúdo: R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500200).

Responsabilidade Civil Operacional:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00

n'\ Creche Passinhos
Playground. Rua Roma, n'’ 600,
Loteamento Groff ll. Atividade:
creche e playground\ Construção
sólida; Incêndio: R$ 1.300.000,00

(um milhão e trezentos mil reais);

Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Danos Elétricos ; R$
10.000,00 (dez mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,OO).
Conteúdo: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00), Responsabilidade Civil
Operacional: R$ 100.000,00 (cem
mil reais); Franquia: P.O.S. 20% (R$
2.000,OO'

Pré Escola Municipal Cantinho
Feliz. Rua Luiz Lorenzoni, no 1873,
quadra II, Centro. Atividade:
escola; Construção sólida; Incêndio:
R$ 1.800.000,00 (um milhão e

oitocentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).

Vendaval: R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Danos Elétricos: R$

30.000,00 (trinta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$

4 30126 {nd. l 1 l 1.249,11 l 1.249,11

in\

5 30126 1 l 1.671,42 1 1.671,42

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 86998-000 – Mercedes – PR
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1.500,00). Responsabilidade Civil
Operacional: R$ 100.000,00 (cem
mil reais); Franquia: P.O.S. 20% (R$
2.000,00
Escola M)

poliesportiva.
Cruz, n'

escola,

Tiradentes

quadra
Oswaldo
Atividade:

Rua
e

Dr.
855, Centro.
com quadra

poliesportiva fechada e coberta;
Construção sólida; Incêndio: R$
4.000.000,00 (quatro milhões de
reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$
1.000.000,00 (um milhão reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos Elétricos : R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,OO).

Conteúdo: R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Responsabilidade Civil
Operacional: R$ 100.000,00 (cem
mil reais); Franquia: P.O.S. 20% (R$
2.000,00).

''\.

6 30126 hd. F 1 l 4.491,37 l 4.491,37

Ginásio de Esportes. Av. João
XXIII, n' 1145, quadra IV, Centro.
Atividade: centro poliesportivo;
Construção sólida; Incêndio: R$
1.500.000,00 (um milhão e

quinhentos mil reais);
P.O.S. 15% (R$
Vendaval: R$
(quinhentos mil
P.O.S. 10% (R$
Elétricos: R$ 10.000,00 (dez mil

./-\

Franquia:
1.500,00).

500.000,00

reais); Franquia:
1.000,00). Danos

reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 10.000,00
(dez mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1.500,00) . Responsabilidade
Civil operacional: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S.
20% (R$ 2.000,OO'

7 30126 [nd. l 1 1 3.661,20 l 3.661,20

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP b5998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Posto de Saúde Arroio Guaçu. Av.
Mal. Cdo. Rondon, Vila Arroio
Guaçu. Atividade: unidade de saúde;
Construção sólida; Incêndio: R$
300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Danos Elétricos : R$
50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500.00
r
Cruz, Centro, n' 707. Atividade:
unidade de saúde; Construção sólida;
Incêndio: R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais); Franquia: P.O.S.
15% (R$ 1.500,00). Vendaval: R$
300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Vidros: R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 500,00).
Danos Elétricos: R$ 100.000,00 (cem
mil reais); Franquia: P.O.S. 20% (R$
2.000,00). Conteúdo: R$ 300.000,00
(trezentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,OO:
Sede Conselho Tutelar e
Destacamento de Polícia. Av. Dr.
Mário Totta, n' 325 e 329, Centro.
Atividade: atendimento à munícipes;
delegacia; conselho tutelar.
Construção sólida; Incêndio: R$
200.000,00 (duzentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Danos Elétricos : R$

20.000,00 (vinte mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000200-

8 30126 Ünd. 1 l 1.201,85 l 1.201,85

n\:

9 30126 [nd. 1 l 3.485,26 1 3.485,26

/Hn\

10 30126 uhd. 1 l 380,97 l 380,97

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP d5998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Conteúdo: R$ 30.000,00 (trinta mil
reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500.00

Escola Rural Municipa1 Caetano
Munhoz da Rocha com quadra
poliesportiva. Rua Marechal
Castelo Branco. Vila Arroio
Guaçu. Atividade: escola, com
quadra polesportiva coberta;
Construção sólida; Incêndio: R$
500.000,00 (quinhentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 500.000,OO

(quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
elétricos: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S.
15% (R$ 1 .500,OO).

Responsabilidade Civil operacional:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00).
Escola Rural Municipal José de
Alencar e quadra poliesportiva.
Rua Liberdade, n' 360. Vila Três
Irmãs. Atividade : escola, com
quadra poliesportiva coberta e semi-
fechada; Construção sólida;
Incêndio: R$ 1 .500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
elétricos: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) ; Franquia :
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).
Responsabilidade Civil operacional:
R$ 100.000,00 (cem mil reais

//b\

11 30126 hd. 1 l 1.795,50 l 1.795,50

'n\

12 30126 qnd. 1 1 l 3.321,79 l 3.321,79

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 45998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 96.719.373/0001-23
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r WR$ 2.000>00:

Posto de Saúde Três Irmãs, Rua
Willy Barth, n'’ 636. Vila Três
Irmãs. Atividade: unidade de saúde:
Construção sólida; Incêndio: R$
300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Danos Elétricos : R$
50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00

13 30126 hd. l 1 l 1.226,95 l 1.226,95

'+-\

672, Centro. Atividade: SEMAE –
Serviço Municipal de Água e Esgoto;
sede administrativa do Sistema de

distribuição de água municipal.
Construção sólida; Incêndio: R$

300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1 .000,00). Danos elétricos: R$
200.000,00 (duzentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Franquia: P.O.S, 15% (R$
l.500,OO'

14 30126 Id. 1 l 1.547,18 l 1.547,18

7-q\

Biblioteca Cidadã. Rua Monte
Castelo, n' 1090. Centro. Atividade:
biblioteca; Construção sólida;
Incêndio: R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S.
10% (R$ 1.000,00). Danos elétricos:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta

15 30126 1 l 1.590,50 l 1.590,50

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 8b998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 96.719.373/0001-23
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mil reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
l.500,OO'
Academia da Saúde. Rua João
Pessoa, n' 1081, Centro. Atividade:
unidade de saúde; Construção sólida;
Incêndio: R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos elétricos: R$ 10.000,00 (dez
mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,00

16 30126 Ünd. 1 l 885,32 l 885,32

/x,

Brinquedoteca – Rua
1845,no

Luiz
Lorenzoni,
Atividade:

Centro.
recreação infantil;

sólida; Incêndio: R$

e

Construção
300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 150.000,00 (cento
cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
elétricos: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,00

17 30126 and. 11 738,95 l 738,95

'=\

Centro de Eventos Arroio Guaçu e

Bloco Sanitário. Área de Lazer,
Rua Mal. Cdo Rondon. Vila
Arroio Guaçu. Atividade: recreação;
bloco sanitário; Construção sólida;
Incêndio: R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00); Vendaval: R$ 300.000,00
(trezentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
Elétricos: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 10.000,00

18 30126 uhd. 1 l 1.033,45 l 1.033,45

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP d5998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br -- CNPJ 99.719.373/0001-23
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Município de @ercedes

Estado do Éaraná

(dez mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
R$ 1.500,OO'
CRAS – Centro de Referência da
Assistência Social. Rua Monte
Castelo, n' 1101, Centro. Atividade:
atendimento à população ; Construção
sólida; Incêndio: R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).
Vendaval: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Danos elétricos: R$
40.000,00 (quarenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
l.500,OO'

19 30126 Ünd. 1 705,53 l 705,53
,n\

Centro Dia – Centro Dia do Idoso.
Rua Professor Vanderlinde, n' 357,
Loteamento Por do Sol. Atividade:
atendimento à população idosa;
Construção sólida; Incêndio: R$
500.000,00 (quinhentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Danos elétricos : R$
40.000,00 (quarenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00:

20 30126 [nd. 1 l 1.274,64 l 1.274,64

n\

CREAS – Centro de Referência

Especializado de Assistência
Social. Rua Afonso Zanelato, n' 66,
Loteamento Groff IV. Atividade:

21 atendimento à população; Construção
sólida; Incêndio: R$ 200.000,00
(duzentos mil
P.O.S. 15%

Vendaval: R$

30126 uhd. 1 l 552,48 l 552,48

reais) ; Franquia:
(R$ 1 .500,OO).

100.000,00 (cem mil
P.O.S. 10% (R$

§
reai s) ; Franquia:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP é5998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9$.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
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Danos elétricos1.000,oo). R$
15.000.00 (quInze mil reais)
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00)
Conteúdo: R$ 30.000,00 (trinta mil

Franquia: P.O.S. 15% (R$reais

1.500,00
TOTAL

Valor totmMoTÍL–o–tTmmtm==i–iõmããiiii e cinquenta e um reais e
vinte e quatro centavos)
#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.o 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu b mesmo): A quantidade de prédios
públicos foi definida levando em consideração relatório dispdnibilizado pelo setor de patrimônio do
Município.

n\

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se jara elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 36.851,24 (trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e um rebis e vinte e quatro centavos)

5. P„,i,ã, d, d,t, d„,j,d, p,r, , ,,ntr,t,çã„ J,„,i„ dg 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( )Muit+ Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outbo DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contrataçõbs serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a açãol até nível de elemento e
desdobramentos:

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de idificações Públicas.
Elemento de despesa: 3390396904, 3390396905, 3390396906
Fonte de recurso: 000, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análisede Riscos é opcional (§ 7'l do art.
7'’ do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Obj+to de baixo valor e complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 65998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Mercedes-PR, 03 de dezembro de 2025

~hL=€
+ssinatura do Respongãel pela fma

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Edson Knaul

EDSON E::8\1 EN;u::=::j!!ã19EEr

KNAUL:88632350900 Dados: 2025.12.03 08;51 :42Assinatura: - -03'oo'Pq\

in\
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Município de @ercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODEI.0 Di. DOCUMENTO DE

FORMALIZAÇÃO DE DEM 4NDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei J que o Documento de Formalização

de Demanda – DFD, relativo à contratação de servIços de sçguro , diretamente com seguradora
habilitada pela SUSEP – Superintendência de Seguros Pri$ados, para os prédios públicos do

Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Dec leto n.o 031/2023, e que foi utilizada

a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Juríd+ca do Município.

Mercedes – PR, 03 de dezembro áe 2025
r\,

EDSON Assinado de forma dbgüal por

KN AUL:886323509 ::3=!:f:121jL;?o836gã:::?59200

00 -03'oo

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJA]

ADMINISTRAÇÃO E FIN.
[ENTO,
rç'AS

r \
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Estado do Éaraná

ESTUDO TÉCNICO PRELItVtINAR

Objeto: Contratação de serviços de seguro, diretamente com seguradora habilitada pela SUSEP –
Superintendência de Seguros Privados, para os prédios públiç+s do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Secretaria de Pl,n,j,m,„t,, Admi„i,t„çãb , Fi„,„ç„.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico PreliÚinar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que con#ta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técbica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para qubsidiar o respectivo processo de
contratação.

r\.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos jara a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que reg+m a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçãÜ, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1<> do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )

Descreva a sua necessidade:

A presente contratação justifica-se diante da necessidade da Administração em prevenir-se contra
sinistros que possam causar dispêndio ao erário. Isso porque, o seguro permite que o Município,
em caso de eventos cobertos pelo contrato, obtenha indebização para reparação dos danos

causados na ocorrência de casos fortuitos e/ou catástrofes dentro dos riscos previstos e das
coberturas estipuladas.
Destaca-se que a segurança e integridade dos prédios públic4os são de suma importância para a
manutenção da eficiência dos serviços oferecidos à popujação e para a proteção dos bens
públicos de forma geral. Assim, considerando o papel crucial dos referidos imóveis, em especial
na prestação de serviços essenciais, a contratação de um seguro mostra-se uma medida de

extrema importância, possibilitando a rápida restauraçãb das condições operacionais e
minimizando interrupções dos serviços.
Ademais, a contratação reduz consideravelmente os riscds financeiros associados a danos
imprevistos aos prédios públicos. Sem um seguro adequadol o Município pode ser obrigado a
utilizar recursos orçamentários destinados a outras áreas 1)ara cobrir custos de reparação e

manutenção destes. Nesse sentido, o contrato oferece uma fdrma de gestão financeira prudente,
permitindo que o orçamento municipal seja protegido 4ontra despesas extraordinárias e

imprevistas, garantindo maior previsibilidade e estabilidade nbcal.

rPHq,

2. ALINHAMENTO COMPCA
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP b5998-ooo – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do haraná

Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçãJ no plano de contratações anua1,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinha+nento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021),

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual Úara o exercício de 2024, em
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembrb de 2023.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à eseolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:

A presente licitação tem por objeto a contratação de serviç4s de seguro para os prédios públicos
do Município de Mercedes, com seguradora habilitada bela SUSEP – Superintendêneia de

Seguros Privados, de acordo com as condições e coberturas 4stabelecidas na descrição;

É vedada a participação, no processo licitatório, de corre[ores ou intermediários, no ato da
contratação e enquanto vigorar o ajuste, admitindo-se, toda+ia, que a entidade segurada contrate
serviços de assistência técnica de empresa administradora deseguros;
Na proposta ofertada deverão estar incluídos, além do lbcro, todas as despesas diretas ou
indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto;

Para fins de comprovação da Qualificação Técnica, d4verá ser apresentada Certidão de
Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Hrivados - SUSEP, comprovando o

registro da empresa naquele órgão e sua aptidão para ejercer atividades junto ao mercado
segurador;

As apólices dos seguros deverão ser emitidas em até 10 (dez) dias, contados da emissão da
Ordem de Serviço;
Todas as despesas relacionadas à execução do objeto çorrerã 4 por conta da contratada;

A contratada deverá garantir a plena cobertura estabeleciba nas apólices, providenciando a
regularização do sinistro porventura ocorrido, considÉrando as normas vigentes da
Superintendência de Seguros Privados;

Na hipótese de qualquer sinistro, a Licitante Contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias
para o pagamento da indenização, contados do protoc 41o por parte do Município, dos
documentos necessários à comprovação;

No caso de não cumprimento ou inobservância das exigênbias pactuadas para a prestação do
serviço, deverá o fornecedor providenciar a substituição do bbjeto no prazo máximo de 5 (um)
dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus paja o Município de Mercedes e sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

O pagamento será efetuado em parcela única, após a emiss io das referidas apólices de seguro,
com os dados bancários ou boletos necessários para que 4 Município de Mercedes efetue o
pagamento devido ao fornecedor;

Nas apólices relativas aos prédios públicos, deverá constdr a indicação do valor individual
relativo ao seguro de cada prédio;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP b5998-ooo – Mercedes – PR
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Não será admitida subcontratação;

Não será exigida garantia da execução.

O contrato objeto deste processo licitatório terá vigência de 05 (cinco) anos, considerando que a
obtenção de orçamentos para eventuais aditivos é extrema 4lente restrita e complexa. A fixação
de prazo mais longo busca assegurar maior estabilidade €ontratual, reduzir a necessidade de

sucessivas prorrogações e garantir a continuidade dos serviç és sem interrupções.

4. –ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAçÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique os quantitativos:

ObjetoItem
1

2

3
4

5

6
7

8

9

10

11

e tiva (Prefeitural
a

r
r
r icipal Cantinho Feliz;
c paI Tiradentes e quadra poliesportiva;

tinásio de Esportes;
o
e

r dícia;
i a @

)oliespol-tiva;
1 near e quadra polibsportiva;
o úde Três Irmãs;
me e SEMAE;
)

c

r
mntro de Eventos Arroio Guaçu e Bloco Sanitário;
da Assistência Social;
r
e k Assistênci:

ISocial;

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( x ) Continuado.

) Especiais.
) Não continuado4

(

(
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Justificativa: Trata-se de serviços comuns, cujos padrõeb de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por mei 6 de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continu4do, uma vez que a contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contí4uos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, represe4ta maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novq, moroso e caro procedimento de
aqulslção.

LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do iipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Descrição da solul
ontratação de seguro predial multirrisco
ontratação de seguro apenas contra incêndio e
ontratação de seguro de responsabilidade civil

Mogestão de fundo de=rgência

Análise comparativa de soluções

Requisito

h Solução encontra-se implantada em outro
lrgão ou entidade da Administração Pública?

b Solução proporcionará economia à
IAdministração?

h Solução atende integralmente a demanda da
.dm inistração?

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP b5998-ooo – Mercedes -- PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Registro de soluções consideradas inviáveis

As soluções 2 e 3, ainda que viáveis tecnicamente, não sãb adequadas, senão vejamos: o
seguro contra incêndio e explosão é limitado e, embora r#presente uma opção econômica a
curto prazo, em razão de sua baixa abrangência, deixará o Município sem cobertura para outras
espécies de sinistros, podendo gerar maior dispêndio financbiro a médio e longo prazo, com o
pagamento da integralidade de outros danos; no mesmo se4tido, o seguro de responsabilidade
civil cobre apenas prejuízos à terceiros e não ao imóvel em #i, de modo que sequer arcaria com
eventuais danos diretos ao patrimônio público, sendo nec4ssária complementação com outra
espécie de contrato, opção que não se mostra vantajosa e viá+el.

Ademais, não obstante uma alternativa ao seguro tradicionàl seria a criação de um fundo de
emergência autogerido pelo próprio Município, o qual poderja ser utilizado exclusivamente para
cobrir eventuais danos aos prédios públicos, é certo quO a solução exigiria planejamento
financeiro rigoroso, além de representar risco elevado em caso de múltiplos sinistros
consecutivos. Além disso, diante da imprevisibilidade de grandes desastres, é possível que
ocorra o rápido esgotamento dos recursos disponíveis, tornanHo a opção insegura e inviável.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

Por outro lado, a contratação de seguro multirrisco, de acordJ

contida na descrição dos itens, proporciona a cobertura de
garantindo o atendimento à integral demanda da Adminisü
prazo, na hipótese da ocorrência de sinistros abrangidos pelo

com a necessidade de cada imóvel

uma maior gama de eventos,
lção, bem como economia a longo
;ontrato .

Diante do exposto, constata-se que ainda que o seguro a ser contratado apresente um custo mais
elevado em comparação com as demais alternativas, sua abrangência justifica o investimento,
especialmente se comparados os potenciais prejuízos em casH de sinistros significativos.

Além disso, a autogestão do fundo de emergência, apesar de evitar o pagamento de prêmios
regulares de seguro, apresenta uma dificuldade de planejam+nto financeiro, além do risco de os
valores alocados serem insuficientes diante de sinistros de brande magnitude. Já as opções de

seguro mais limitadas, como o seguro contra incêndio e exblosão, apresentam risco financeiro
elevado em função das lacunas de cobertura.

/+\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, ajompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preser+ar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 4021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 36.851,24 (trinta
um reais e vinte e quatro centavos

mRmza(h;;TmadeZiJ=Mv=Tca®arnente com seguradoras
do ramo e o Contrato no 388/2024 do Município de Mercedes.

Não foi possível obter 03 (três) orçamentos para a formaç#o de preços do presente processo

seis mil, oitocentos e cinquenta e

L 98-000 - Mercedes - PR
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entanto, deixaram de apresentar resposta ou ainda, afirmaram bão ser possível atender a solicitação
sem a intervenção de corretor específico, conforme consta na documentação anexa.

Além disso, trata-se de objeto cujas peculiaridades impos4ibilitam a ampliação das fontes de
pesquisa, nos termos do Decreto n') 36, de 2023, do Município de Mercedes/PR, na medida que o
prêmio líquido a ser pago para a seguradora indiscutivelmbnte depende das características do
imóvel segurado, bem como do valor cuja cobertura se pretende. Assim, não há no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) itens correspondentes ao objeto do presente processo licitatório.
No mesmo sentido, supracitado fator inviabiliza a busca de preços através da internet ou de
contratações similares feitas pela Administração Pública, uma vez que referidos meios não
possuem imóveis com características e valores idênticos aos db Município de Mercedes/PR.

Destaca-se, por fim, que a demora na tramitação do processo em razão da ausência de orçamentos
poderá acarretar maior prejuízo ao erário, tendo em vista qbe a não finalização do certame em

tempo hábil, antes do vencimento do contrato até então vig+nte, causaria considerável dispêndio
financeiro na hipótese de danos ao patrimônio público segurado.
Diante disso, objetivando-se a tutela do interesse público, a dnitigação da regra supracitada se faz
necessária, conforme possibilidade prevista no §4'’ do art. 1'’ dO Decreto 36, de 2023.

Metodologia utilizada: Utilização de média entre os dois valbres cotados.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, in4lusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (incisd VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo: O presente procedso licitatório tem como objetivo a
contratação de empresa para prestação de serviços de segufo predial, destinados à cobertura do

patrimônio mobiliário e imobiliário em uso pelo MunicípioJ nos termos da descrição contida em
cada item a ser segurado.

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou nã4 da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:

O alt. 47, inciso II, da Lei n' 14.133/2021 prevê que as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e ecc]nomicamente vantajoso. Por sua vez,

o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação do princípio em questão, deverão ser
consideradas a responsabilidade técnica, o custo para administração, bem como o dever de
buscar a ampliação da competição, evitando concentraç#o de mercado. Diante do exposto,
concluiu-se, no presente caso, pela necessidade de mitigação do princípio do parcelamento. Isso
porque, a redução do número de contratos favorece o melhor controle e fiscalização,
especialmente se consideradas as limitações materiais e d# pessoal inerentes a pequenos entes
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como o Município de Mercedes. Nesse sentido, a adjudicação do objeto em um único lote
representa a melhor opção do ponto de vista técnico, na medida que possibilita que o seguro
dos imóveis seja administrado por um número reduzidd de pessoas jurídicas, facilitando,
portanto, a gestão contratual e a execução do objeto em casb de sinistros múltiplos em mais de
um local segurado. De se destacar, ainda, que a possibilidade da aglutinação de itens em lotes,
quando volumosos, foi, inclusive, reconhecida pelo TCU no Acórdão 5301/13.
Diante disso, o agrupamento dos itens especificados em ur+1 lote propiciará à Administração a
gestão de um contrato de seguro, diminuindo, dessa formà, o custo administrativo de todo o
processo de contratação, maximizando a eficiência da gestão dos recursos públicos.
Ademais, acredita-se que o agrupamento resultará em considerável ampliação da
competitividade, bem como maior economia de escala, instrumento fundamental para a
diminuição de custos.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDI] IOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidoJ em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fin#nceiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Pretende-se, com a presente contratação, a proteção integral do patrimônio do ente municipal,
bem como a continuidade dos serviços públicos, de fÔrma eficiente e economicamente
sustentável .

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela AdminIstração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias : Não há.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDEiTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependeIhtes. (Inciso Xl do § I' do art. 18

da lei nc’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasanterdependentes: Não 4á.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos am$ientais e respectivas medidas
m itigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energih e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e rbfugos, quando aplicável; (inciso
XI do § IQ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas: Não foram identificados i+npactos ambientais decorrentes da
contratação pretendida.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 -- Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, da Lei n.'’ 14.1$3, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de 4egistro de preços: a não adoção do
Sistema de Registro de Preços, no presente caso, justifica-se jendo em vista que o fornecimento é
continuado, além do quantitativo ter sido definido com base e[n lista exata de imóveis pertencentes

ao patrimônio do ente municipal, tornando desnecessária a ad+ção da medida.

/h..

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CI INTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
202 1 )

Posicionamento conclusivo: A contratação se mostrou viável a partir da análise do presente
Estudo Técnico Preliminar e de acordo com os termos prete+didos, como já vem sendo realizada
pelo município.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado dacontratação devem ser classificados

como não sigilosos, nos termos da Lei n.a 12.527/2011 e da 4ei n.' 14.133/2021.

in\

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 03 de dezembro de 2025.

EDSON =:ÉS:Ne arma iglta
KN AUL:886323 KNAUL:88632350900

50900 ::,5::::;„:3'03
Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMEN’
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA

'0,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes . pr.gov.br
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MObELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMiNAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, hue o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de serviços de seguro, diretawlen:1e com seguradora habilitada pela
SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, para os brédios públicos do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/ 4023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Mu+icípio.

O\T Mercedes – PR, 03 de dezembro db 2025

EDSON Assin,d, d, f„m, digJt,1 p„

KN AUL:886323509 E::::2KoN22HLj:o836::3719:O00 -03'oo1

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMkNTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

r=\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 65998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov, br
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Contrato n'’ 388/2024

CONTRATO
QUE FAZEM
MERCEDES
SE(,tJRADO]

JDMINISTRATIVO N' 388/2024,
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
E A EMPRESA GENTE
S/A

O Município de Mercedes, pessoa jurídica db direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, Ôa Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laertbn Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa Gente Seguradora S/A, CNPJ n'’ 90.180.605/0001-02, sediada
na Rua Mal. Floriano Peixoto, n'’ 450, Centro Histórico, CiP 90.020-060, na cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, doravante desidnada CONTRATADA, neste ato
representada por Marcelo Wals, presidente, conforme ato cÓnstitutivo da empresa apresentado
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n'’ 152/20p'4 e em observância às disposições
da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislaÜão aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônicb n'’ 57/2024, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (,,t. 92, I , II)
1.2. O objeto do presente instrumento é a contratação de qerviços de seguro para os prédios

públicos do Município de Mercedes nas condições estab4lecidas no Termo de Referência.
1.3. Objeto da contratação:
Lote 01 - Edifícios em geral.
Item Descrição Catserv Mt ltd. R$ Unit. R$ Total

Sede Administrativa (Prefeitura).
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555,
Centro. Atividade: Centro

administrativo municipal, incluindo
estacionamento público e privado;
Construção sólida; Incêndio: R$
5.000.000,00 (cinco milhões de

reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$ 300.000,00
(trezentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Vidros:
R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Franquia: P.O.S. 20 % (R$ 500,00).
Danos Elétricos: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S.
10% (R$ 1.000,00). Conteúdo: R$
500.000,00 (quinhentos mil reais);

P.O.S. 15% (R$

30126 2.621 ,85 2.621,85

Franquia:
1.500,00:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEH 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Contrato n' 388/2024

Item Descrição Catserv at®t n
Casa da Cultura. Rua Dr.
Oswaldo Cruz, nQ 677, Centro.
Atividade: aulas, cursos, palestras e
exposições; Construção sólida;
Incêndio: R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais); Franquia: P.O.S.
15% (R$ 1.500,00). Vendaval: R$
100.000,00 (cem mil
Franquia: P.O.S. 10%
1.000,00). Vidros: R$

reais):
(R$

5.000,00
(cinco mil reais); Franquia: P.O.S.
20% (R$ 500,00). Danos Elétricos:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,(>0). Responsabilidade Civil

n\

2 30126 Ind. l 1 1 1.583,20 l 1.583,20

Operacional: 100.000,00 (cem
P.O.S. 20%mil reais); Franquia:

(R$ 2.000,OO);
Projeto Piá tLuz
Rua Dr. Oswaldo

Atividade:

do Amanhã'.
Cruz, n' 805,

Centro.
oficinas

Centro

r\
profissionalizantes;
sólida; Incêndio:

cursos
Construção

R$ 800.000,00
(oitocentos
P.o.s.

mil reais) ; Franquia:
15% (R$ 1.500,OO).

Vendaval: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Vidros: R$

3
10.000,oo

30126 Ind. l 1 1 1.168,11 1 1.168,11

(dez mil reais); Franquia: P.O.S.
20% (R$ 500,00). Danos Elétricos:
R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Responsabilidade Civil
Operacional: R$ 100.000,00 (cem

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEI
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ

www. mercedes.pr.qov. br
Página 1 2
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Contrato n'’ 388/2024

Item Descrição Catserv atWn
r
(R$ 2.000,OO).
Creche Passinhos do Saber e

Playground. Rua Roma, no 600,
Loteamento Groff ll. Atividade:

creche e playground-, Construção
sólida; Incêndio: R$ 1.300.000,00
(um milhão e trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$ 200.000,00

in-\,

(duzentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
Elétricos: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Franquia: P,O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$
100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Responsabilidade Civil
Operacional: R$ 100.000,00 (cem

Franquia: P.O.S. 20%

4 30126 hd. 1 1 l 1.292,51 l 1.292,51

mil reais);
-R$ 2.000,OO:

Pré Escola Municipal Cantinho
Feliz. Rua Luiz Lorenzoni, n'
1873, quadra II, Centro.
Atividade: escola; Construção
sólida; Incêndio: R$ 1.800.000,00
(um milhão e oitocentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$ 200.000,00
(duzentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
Elétricos: R$ 30.000,00 (trinta mil
reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$
200.00Q00 (duzentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Responsabilidade Civil
Operacional: R$ 100.000,00 (cem

/nH\\

5 30126 Ind. l 1 É 1.710,65 l 1.710,65

mil reais);
(R$ 2.000,OO:
Escola

Franquia: P.O.S. 20%

6 Municipal Tiradentes 30126 Fr 13
85998-000 – Mercedes – PR

15.719.373/0001 -23
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CE

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ
www.mercedes.pr.gov.br
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Contrato n'’ 388/2024

Item Descrição Catserv ] u] [d. 1 Qtd. 1 R$ Unit. 1 R$ Tota1
quadra
Oswaldo Cruz.
Atividade:

)

n' 855, Centro.
escola, com quadra

poliesportiva fechada
Construção sólida;
4.000.000,00 (quatro

coberta:
R$Incêndio:

milhões de

15% (R$reais); Franquia:
1.500,00).
1.000.000,oo

P.o.s.
Vendaval: R$

(um
P.o.s.

milhão
10%

reais);
(R$Franquia:

1.000,00), Danos
50.000,00 (cinquenta
Franquia: P.o.S.
1.000,oo).
200.000,00 (duzentos
Franquia: P.O.S.

Elétricos: R$

mil reais);
10% (R$

Conteúdo: R$

mil reais);
15% (R$

1.500,00). Responsabilidade Civil
Operacional: R$ 100.000,00 (cem

P.O.S. 20%mil reais); Franquia:
:R$ 2.000,OO).
Ginásio
XXIII,
Centro.

de Esportes. Av. João
1145, quadra IV,

Atividade:
no

centro

poliesportivo; Construção sólida;
Incêndio: R$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
Elétricos: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 10.000,00
(dez mil reais); Franquia: P.O.S.
15% (R$ 1 .500,OO).

Responsabilidade Civil operacional:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$
2.000,00).

30126 u] Jd. 1 1 E 5.161,60 l 5.161,60

Posto de
Av. Mal.

Saúde Arroio Guaçu.
VilaCdo. Rondon,

30126 u= Id. 1 1 l 1.414,24 1 1.414,24

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9

www.mercQdes.pr.qov.br
Página 1 4
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Item J)escrição Catserv
Arroio Guaçu. Atividade: unidade
de saúde; Construção sólida;
Incêndio: R$ 300.000,00 (trezentos

P.O.S. 15%

R$

atm( n

mil reais); Franquia:
(R$ 1 .500,00). Vendaval:
50.000,00 (cinquenta

P.o.s.
mil
10%

reais) ;

(R$Franquia:
1.000,00). Danos Elétricos: R$
50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$
2.000,00). Conteúdo: R$ 50.000,00

/--\\

(cinquenta mil reais);
P.O.S. 15% (R$ 1.500,OO).

Franquia:

Centro
Oswaldo
Atividade:
Construção
3.000.000,00

de Saúde. Rua Dr.
Cruz, Centro, n" 707.

unidade

sólida;

de saúde;
R$Incêndio:

(três milhões de

reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$ 300.000,00
(trezentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Vidros:
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 500,00).
Danos Elétricos: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S.
20% (R$ 2.000,00). Conteúdo: R$
300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 1 5% (R$
1.500,00-

30126 1 f 3.746,84 1 3.746,84

/-»x,

Sede o Tutelar
Destacamento de Polícia. Av. Dr.
Mário Totta, n' 325 e 329, Centro.
Atividade: atendimento à

munícipes; delegacia; conselho
tutelar. Construção sólida; Incêndio:
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos

10 30126 hd. l 1 380,97 1 380,97

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEI
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ

www.mercedes.pr.qov.br
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Contrato n'’ 388/2024

Item Descrição Catserv atM( n
Elétricos: R$ 20.000,00 (vinte mil
reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 30.000,00
(trinta mil reais); Franquia: P.O.S.
15% (R$ 1.500,OO:

Escola Rural Municipal Caetano
Munhoz da Rocha com quadra

Rua Marechalpoliesportiva.
Castelo

Guaçu.
10\ Branco.

Atividade:
Vila Arroio
escola, coin

quadra polesportiva coberta;
Construção sólida; Incêndio: R$
500.000,00 (quinhentos mil reais);

P.O.S. 15% (R$Franquia:
1.500,00). Vendaval: R$ 500.000,00

reais); Franquia:
1.000,00). Danos

(quinhentos mil
P.O.S. 10% (R$
elétricos: R$ 50.000,00 (cinquenta

30126 Ind. 1 1 1.948,80 1.948,80

mil reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1 .000,00). Conteúdo: R$
100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O. S. 1 5% (R$
1.500,00). Responsabilidade Civil
operacional: R$ 100.000,00 (cem
mil reais); Franquia: P.O.S. 20%
(R$ 2.000,OO:

Escola Rural Municipal José de
Alencar e quadra poliesportiva.
Rua Liberdade, n' 360. Vila Três
Irmãs. Atividade: escola. com

fM\

quadra poliesportiva coberta e semi-
fechada; Construção sólida;
Incêndio: R$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
elétricos: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$

12 30126 Jnd. 1 1 3.239,24 l 3.239,24

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEI
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ

www. mercedes.pr.gov.br
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Estado do Paraná

Contrato n'’ 388/2024

Item Descrição Catserv atMn
(

Franquia: P.o.S. 15% (R$
1.500,00). Responsabilidade Civil
operacional: R$ 100.000,00 (cem

P.O.S. 20%mil reais); Franquia:
:R$ 2.000,OO).

Posto de Saúde Três Irmãs, Rua
Willy Barth, n" 636. Vila Três
Irmãs. Atividade: unidade de

saúde; Construção sólida; Incêndio:
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
Elétricos: R$ 50.000,00 (cinquenta

P.O.S. 20%
(R$ 2.000,00). Conteúdo: R$

mil reais);
15% (R$

/'+\.

13 30126 hd. l 1 1 1.464,44 1 1.464,44

mil reais); Franquia:

50.000,00 (cinquenta
Franquia: P.O.S.
1.500,00:
Sede SE;MAE – Av João XXIII, n'
672, Centro. Atividade: SEMAE –
Serviço Municipal de Água
Esgoto; sede administrativa

e
do

Sistema de distribuição de água
/'=\\ municipal. Construção sólida;

Incêndio: R§ 300.000,00 (trezentos
P.O.S. 15%

R$
mil reais); Franquia:
(R$ 1.500,00). Vendaval:
200.000,00 (duzentos mil
Franquia: P.O.S. 10%

no

14

reais) ;

(R$
1.000,C>o). Danos elétricos: R$
200.000,00 (duzentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 10.000,00
(dez mil reais); Franquia: P.O.S.
15% (R$ 1.500,OO).

Cidadã. Rua Monte
1090. Centro.

30126 1 l 1.036,24 l 1,036,24

Biblioteca
Castelo,
Atividade:

15 30126 Ind. 1 1 l 2.040,36 l 2.040,36
biblioteca; Construção

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEI
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ
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Item Descrição Catserv mI tMn
sólida; Incêndio: -0

(trezentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).

Vendaval: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Danos elétricos: R$
50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,OO).
Academia da Saúde. Rua João

1081, Centro.no
9Pessoa

Atividade: unidade de saúde;

Construção sólida; Incêndio: R$
300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$ 150.00(i,00
(cento e cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 1 0% (R$
1.000,00). Danos elétricos: R$

16 30126 1d. l 1 l 1.091,84 l 1.091,84

10.000,00 (dez mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000,OO).

Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
P.O.S. 15%mil reais);

'R$ 1.500,OO:

Franquia:

Brinquedoteca
Lorenzoni,
Atividade:

no
Rua Luiz

1845, Centro.
infantil:

R$Construção
recreaÇão

sólida; Incêndio:

300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Danos elétricos: R$
10.000,00 (dez mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000,OO).

Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%

30126 Id. l 1 799,10 l 799,10

'R$ 1.500,OO).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEI
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ
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Contrato n'’ 388/2024

Item Descrição Catserv fnd. bd BS Unit. R$ Total
Centro de Eventos Arroio Guaçu
e Bloco Sanitário. Área de Lazer,

Mal. Cdo Rondon. VilaRua
Arroio Atividade:Guaçu.
recreação; bloco sanitário;
Construção sólida; Incêndio: R$
300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00); Vendaval: R$
300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Danos Elétricos: R$
10.000,00 (dez mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,OO).

Conteúdo: R$ 10.000,00 (dez mil
P.O.S. 15% (R$

18 30126 fnd. 1.388,11 1.388,11

reais); Franquia:
1.500,00:
e
Assistência Social. Rua

1101,no
Monte

Castelo,
Atividade:

Centro.
atendimento

população;
Incêndio:

Construção sólida;
500.000,00R$

(quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).
Vendaval: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos elétricos: R§
40.000,00

in'\ 19 30126 rnd. 526,87 526,87

(quarenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,OO:
Centro Dia Centro Dia
Idoso. Rua Professor
Vanderlinde, n' 357, Loteamento
Por do Sol. Atividade: atendimento

20
à população
sólida; Incêndio:

idosa: Construção
500.000,00

30126 rnd. 1.665,14 1.665,10

R$

(quinhentos mil reais) ; Franquia:
1.500,00-P.o.s. 15%

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-80cm5998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Item Descrição
Vendaval: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos elétricos: R$
4(>.000,00 (quarenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$
2.000,00). Conteúdo: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,OO).
CREAS – Centro de Referência
Especializado de Assistência
Social. Rua Afonso Zanelato, n'
66, Loteamento Groff IV.
Atividade: atendimento à

Catserv Hn A41 n

/&\

população; Construção sólida;
Incêndio: R$ 200.000,00 (duzentos

P.O.S. 15%
R$

mil reais); Franquia:
(R$ 1.500,OO).

100.000,00 (cem
Franquia: P.O.S.
1.000,oo).
15.000,00

21 Vendaval:
mil

30126 fnd. l 1 524,71 l 524,71
reais) ;

10% (R$
Danos elétricos: R$

(quinze mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 30.000,00
(trinta mil reais); Franquia: P.O.S.
15% (R$ 1.500,OO:/---\,

TOTAL 38.902,05
nValor total do Lote 01: R$ 38.902,05 (trinta e oito

centavos)

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de trt
O Termo de Referência;
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitadl

iscriÇão :

1.4.1.

1.4.2.

1.4.3.

1.4.4. ISe

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORRÓGAÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ajo, contado doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, nb forma dos artigos 106 e 107 da Lei rf
14.133, de 2021

2.2. A prorrogação de que trata este item
competente, de que as condições e os preços permanece 1

é corIdie\orlada ao ateste, pela autoridade
vantajosos para a Administração,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr. gov. br
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perwütida a negociação com o contratado, atentando, aMd&, para o cumprimento dos seguintes
requisitos :

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja junta€1a justiÊcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço ;

d) Haja marÉ/estação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e} Seja comprovado que o contratado mantém as condiéões iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à pyorrogaçãQ contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida wrediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
awlortizados ao longo do primeiro período de vigência da cOntratação deverão ser reduzidos ou
eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

.»'n\

CLÁUSULA TERCEIRA –
CONTRATUAIS (a,t. 92, IV, vii e XviiI)

E

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de g4stão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e fecebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

MODELOS D] EXECUÇÃO GESTÃO

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contràtuat.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5. A . O valor total da contratação é de R$ 38.902,05 (trin+a e oito mil novecentos e dois reais
e cinco centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordbárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impôsjos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de a+ministração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (w. 92, V e V

6.1. O prazo para pagamento ao contratado ec ições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEb 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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CLÁUStLA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajÜstáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 28/08/2024.

7.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo cÓntratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas ap4s a ocorrência da anuahdade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregn4 mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela últim4 variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) jndice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamejto venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 4dotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor]
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, Óor meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONtRATANTE (a,t. 92. X, Xl e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas io Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 4u corrigido, no total ou em parte, às
suas expellsas;
8,5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e 4 cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal eb relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, Üuando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti4ade, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021 :

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corresbondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato é no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nebte Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Munjcípio de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações $elo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as sohcit4ções e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimebtos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa ehecução do ajuste.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CE4 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motiv4da, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a dontar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior ajteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2'’. da Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer comÓromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do con#ato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratadol de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONT ÉATADO (,rt. 92, XIV, XVI , XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações 4onstantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos' b as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçõbs a seguir dispostas (sem prejuízo de

outras previstas no Termo de Referência):
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no loÓal do serviço para representá-lo na
execução do contrato;
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empr4sa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a eIipresa designar outro para o exercício
da atividade;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pejo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informhção por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumÓrimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitujr, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servi&os nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mat#riais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrent és da execução do objeto, de acordo
com o código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo ess4 responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edithl, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjÚge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de diógente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da regujaridade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao #etor responsável pela fiscalização do
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNFIJ 95.719.373/0001-23
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contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dob serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) c+rtidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que cdmprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do con+ratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõeb previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categoria# abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, trib+tárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a restbnsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicithda pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualq4er atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em ris40 a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de matériais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contr4to;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância 8 normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendb sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, bata análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especifibações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do Ibenor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nerd permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insatubre;
9.18, Manter durante toda a vigência do contrato, em 4ompatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na li#üação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do con+ato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cl+usula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que pre+ncheram as referidas vagas (art. 116.

parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas +m decorrência do cumprimento do
contrato:,

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nd dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deco+entes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente el+ sua proposta não seja satisfatório

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEê 85998-000 – Mercedes – PR
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para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando dcorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, 11, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbilo federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECtJdÃO (art. 92, XU)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da exectição.

CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (,,,t. 92, XIV)

E

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 11.133, de 202 L, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleti+o;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraç§o falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de #ualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n' 12.846, Pe 1'’ de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infr4ções acima descritas as seguintes

PRIMEIRA INFRAÇÕES SANÇÕES

sanÇÕes :
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexqcução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2c), da Lei na 14.133, de
2021 );

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticad+s as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre qbe não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4'’, da Lei n' 14.133, de 4021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contrat+r, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”9 “f ’ 9 “g” e “h” do subitem aci+la deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”3 “c” e “d”, que justifiquem a imposição de pen4lidade mais grave (art. 156, $5'), da
Lei n'’ 14.133, de 2021).
iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de a+aso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do cbntrato prevista na alínea “c” do
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

>\.
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(4) Para infração descrita na alínea “b” do subit€
do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d’ do subitÉm 11.1, alnulta será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” de
do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Cor
obrigação de reparação integral do dano causado ao

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato pod
multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11 .4.1. Antes da aplicação da multa será facult
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabívei
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratad
será descontada da garantia prestada ou será cobrada

2021)

2021 )
11.6

11.1, a multa será de 5% a 15%

1_ =x 11 1 la 11 r\ rn/ i rbfi/

Previamente ao encaminhamento à cobrançi
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze)
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observa
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133. de 2021, para a:

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar c

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (,
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratant
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de pro§
orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como in#ações administrativ

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, ne4se caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admi+üstradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empres4 do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contrata+io, observados, em todos os casos, o

de licitações e contratos da Administração Pública que t4mbém sejam tipiãcados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente defInidOS na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser iiesconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimularl a prática dos atos ilícitos previstos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisE jurídica prévia („t. 160, da Lei „'
14.133, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quibze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dhdos relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional db Empresas Inidôneas e Suspensas
(C:eis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cneb), instRuídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021 )
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de4laração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 #a Lei n' 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a AdministraçãÓ contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida atiRa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgã4 decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (,,t. 92, XIX)
12.1 . O contrato será extinto quando vencido o prazo ne74 estipulado, independentewreyüe de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partys contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fIXado, sem ônus para o coyúratante,
quando esta não dispuser de créditos orçawlevúários para slb conüntãdade ou quando entender
que o contrato não mais Ihe oferece vantagem,
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerã na próxima datd de aniversário do contrato, desde
que haja a notifIcaÇão do contratado pelo coyttratarüe nes& sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de arüecedêylcia desse dia.

12.4. Caso a notÜcação da não-continuidade do comratb de que trata este subüem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de arüve7sáyjo, a eXtinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no adigo 137 da Lei IP 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa+

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1$8 e 139 da mesma Lei.
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidhde ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de codcluir o contrato.

12.5.2.1.Se a operação implicar mudança da pessda jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.6.1.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos Üu parcialmente cumpridos;
12.6.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.1 .3 .Indenizações e muItas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para 6 reconhecimento do desequiln)rio
econômico-fInanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capa, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CE4 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/o001-23
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12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhi 4a ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha deBempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (4rt. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133,
de 2021)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ÓRÇAMF.NTÁRIA (,,t. 92, vin)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação corr+rão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercícIo, na dotação abaixo discriminada:

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação áe Edificações Públicas.
Elemento de despesa: 3390396904, 3390396905, 3390396906
Fonte de recurso: 000, 505

13.2. A dotação relativa aos exercícios fmanceiros Àubsequeyúes será indicada após
aprovação da Lei Orçawrentáyja respectiva e liberação dos +rédüos correspondentes, mediante
apos{itawlento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS O]WiSSOS (,,t. 92, IID
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, sedundo as disposições contidas na Lei

rI' 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsi@iariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.078. de 1990 – Código de Defesa do Consumido+ – e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei rf

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica dÓ contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipóte#e em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Hei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contratd podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 40 art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

14.133 de 202 1

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrjrmento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.a 14.133/2021, conforme opç#o formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prekista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEd 85998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ão art. 91, capta , da Lei n.' 14.133,
de 2021, e ao „t. 8'’, $2'’. da L,i n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92,

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contra+o que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, $1', da Lei n' 14.133/21.

lj'

Mercedes/PR, em 06 de dezembro de 2024. VICTORIA Assinado de forma

MACCARI digital por ViCTORiA

SOARES:84812265 MACCARI

053 SOARES:8481 2265053

Gente Seguradora S/A
CONTRATADA

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:04530421988 b::::?2Noy4fIB2:::filo;í;?3oa

Município de Mercedes
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
EDSON Assinado de forma digital por

EDSON KNAUL:88632350900
KNAUL:88632350900 b,d„, 2ài4.t2.06 15,43,13 -03'OO'

Edson Knaul

J1\ L E 11)E11b ][\ h 1[H8AFg) 1R1 E 1 i!! :ID:2 h rma digital por

GRAUN KE:82935017900 g:S:sTlãi8j?;iTf:2:28 43’oo'
Alexandre Graunke

X
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04/12/2025, 09:36 about:blank

Ass

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

GNP CORRETORA DE SEGUROS LTDA

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

G.N.P.SEGUROS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

66.22-3-00 - Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complemen1 e de saúde

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEi§)FtGE

de saúde não especificadada previdência complementar e do'66.29-1-00 - Atividades auxiliares dos seguro'
anteriormente

exceto imobiliários74.90-1 -04 . Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em
(Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RODOLFO FELIX LANER

CINQUENTENARIO
imia
CAXIAS DO SUL

(54) 32264133

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR>

SITl

ATIVA
O

03/11/2005

MOTIVO DE SITUA(,,ÃO CADASTRAL

,NlmRaEmR[

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos consdnfes na Resolução CGSIM n' 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativo$ não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2042.

Emitido no dia 04/12/2025 às 09:37:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1



04/12/2025, 09:24 Roundcube Webmail :: Read: Re: OrçaMento EstÊmatÊvo Para Seguros

,.„aAssunto Read: Re: Orçamento Estimativo Para Seguros

Ricardo Renan de Oliveira <comercia13@gnpseguros.com.br>
<compras@mercedes. pr. gov.br>

De

Para

1:>ata 2025-11-24 11:04

Sua mensagem Para: Ricardo Renan de Oliveira Assunto: Re: Orçamentd Estimativo Para Seguros
24/11/2025, 11:00: 59 BRT foi lida em 24/11/2025, 11:04:41 BRT

Enviada em:

Reporting-UA: mail.gnpseguros . com . br; GNP seguros
Final-Recipient : RFC822; comercia13@gnpseguros .com.br
Disposition: manual-action/MDN-sent-manually; displayed

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess50647691 00/3rdparty/roundcube/?Jask=mail&_safe+O&_uid=32735&_mbox=INBOX&_action=prÊrlt&_. . . 1/1



04/12/2025, 09:37 about:blank

Ass.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI ISIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

27.281.133/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU.
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
IMAGINA CONSULTORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
++++++++

M CA PRINCIPAL

66.22H3+00 - Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complemen1 ir e de saúde

ONÔMICAS SECUNDÁRIAS

64.93Ho»oo n Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos
70.204,00 _ Atividades ae consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria téqnica específica
73.12n2.00 »Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de coqunicação

O A

2064 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO89.080-063

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TILLMANN.DOUGLAS@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNI

INDAIAL

-mÜBJT6
SALA 113

(47) 9204-0696

O CADASTRAL

MOTIVO DE CADASTRAL

CADASTRALDATA DAS

13/03/2017

ESPECIALA

/0\
DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 20#2.

Emitido no dia 04/12/2025 às 09:38:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about: blank
1/1



04/12/2025, 09:26 Roundcube Webmail :: Lida: Orçamento

Assunto

1:>e

Para

Dat:a

Lida: Orçamento
<douglas@imagÊnaseguros.com.br>
<compras@mercedes. pn gov.br>

2025-11-11 15:53

Sua mensagem

Para: Douglas
Assunto: Orçamento
Enviada: 11/11/2025 15:36

foi lida em 11/11/2025 15:52.

Reporting-UA : imaginaseguros. com .br; Microsoft Outlook 16.6
Final-Recipient : rfc822;dougkâ@imaginaseguro$ . com . br
Original-Message-ID : <93aç4q26fb654f2987e33fçff8f6bb5d@m9rççdq$ ,pJr goy ,br>
Disposition : manual-action/MDN-sent-automatica11y; displayed

hüps://webmail .mercedes.pr.gov.br/cpses$5064769100/3rdparW/roundcube/?_task=mail&_safe#0&_uid=32642&_mbox=INBOX&_action;pFW&_. . . 1/1



04/12/2025, 09:39 about:blank

Ass

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

mE
Z CORRETORA DE SEGUROS LTDA

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
Z CORRETORA DE SEGUROS

66.22-3-00 lentes de s luros, de planos de previdência compleme lr e de saúde'rretores e

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU

66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas Hnteriormente

DICAêBlãõ'-ÍãESC tO DA NATUREZA

le Empresária Limitada206-2 ocied

AV MARIPA

BAIRRO/DISTRITO

RONDONMARECHAL CANDID85.960-000 CENTRO

ENDEREÇO ELETRe
9946-8256

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EF

S CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE

CADASTRALDATA DA

11/09/2019

S ESPECIAL
+++++++

DATA DA O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2042.

Emitido no dia 04/12/2025 às 09:40:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1 /1



O # D @

)bat ('] Todos os favoritos

1 Corretora De Segurosa Q

34/1 1 /2025

7px\ & As wlensagen$ e iigaçô€s são protegidas com a crtptogíaâajde ponta a porRa

SorneMe as pessoas que fazem parte da conversa podem ter, obüí e caínpaRilbar

o conteúdo dessas conversas. Cti(4ue para saber ©ais

Bom dia. tudo benI? n ,„ d/

Vocês f+nec,rn ,H,amenU para entes públicos? ,,, „ J,

Bom dia

Não. Não atendemos licitações

Obrigado

+@ Digite uma rnerisaçem +

09:34POR

RA % c] ao PTB2 04/IZ/2025

F-\\



Pag. Ass.

,A

Município de ©ercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLIdA

Objeto : Contratação de serviços de seguro, diretamente com s4guradora habilitada pela SUSEP –
Superintendência de Seguros Privados, para os prédios públicos do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, Úue para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, CNPJ n' 61.198. 164/0001-60;
- Contrato n' 388/2024 – Município de Mercedes/PR (06/12/2024).

.r\. N„t, p„„„, Ii,it,tó,i, „ „ç,m,„t„ f„,m „,li,,db, ,„t„ 11/11/2025 , 03/12/2025.

Certifico, ainda:

4 que o valor previamente estimado da contratação está coÚpatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratada 4, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sIstemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações gimilares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especifica$ do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesqdisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c) , p„,, d, „,post, ,,„„did, f,i ,,mp,tí„,1 com a „+pl,xidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados, abaixo relacionados, 8Ão encaminharam orçamento:
- GNP Corretora de Seguros Ltda., CNPJ n') 91.618.348/0001-00;
- Imagina Consultora e Corretora de Seguros Ltda., CNPJ n'’ 27.281.133/0001-30;
- Z Corretora de Seguros Ltda., CNPJ nc) 34.841.876/0001-82.

.P\

Mercedes – PR, 04 de dezembro dd 2025
Assinado de forma dibital por

EDSON EDSON KNAUL:88632§50900

KN AUL.88632350900 Dados: 2025.32.0408}52:34
03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMÉNTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP $5998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95l719.373/0001-23

www,mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes
Pag Ass.

1

Estado do
•

’arana

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei no 14.133, de I' de abril d 4 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEbES
(Processo Administrativo n'’........b............)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de serviços de seguro, diretamente com geguradora habilitada pela SUSEP –
Superintendência de Seguros Privados, para os prédios públibos do Município de Mercedes/PR,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigênciag estabelecidas neste instrumento.
Lote Único – Sedes administrativas, escolas, ginásios, bibliotecas, postos de saúde, centros
culturais e de eventos e biblioteca.

e

Sede Administrativr
Rua Dr. Oswaldo Cruz, no 555,
Centro. Atividade: Centro

administrativo municipal, incluindo
estacionamento público e privado;
Construção sólida; Incêndio: R$
5.000.000,00 (cinco milhões de

reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$ 300.000,00
(trezentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Vidros:
R§ 30.000,00 (trinta mil reais);
Franquia: P.O.S. 20 % (R$ 500,00).
Danos Elétricos: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S.
10% (R$ 1.000,00). Conteúdo: R$
500.000,00 (quinhentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00
Casa da Cultura. Rua Dr.
Oswaldo Cruz, nc) 677, Centro.
Atividade: aulas, cursos, palestras e

exposições; Construção sólida;
Incêndio: R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais); Franquia: P.O.S.
15% (R$ 1.500,00). Vendaval: R$
100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Vidros: R$ 5.000,00 (cinco mil
reais); Franquia: P.O.S. 20% (R$

11

12

/3$

]

Catserv ml bd R$ Unit. R$ Total

30126 uhd. 3.226,88 3.226,88

/–'<:

30126 uhd. 1.649,80 1.649,80

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 96.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Ass

0,
Município de @ercedes

Estado do Éaraná

Item Descrição
a

50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O,S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).

Responsabilidade Civil Operacional:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00);
Projeto Piá tLuz do Amanhã'. Rua
Dr. Oswaldo Cruz, no 805, Centro.
Atividade: Centro de oficinas e
cursos profissionalizantes;
Construção sólida; Incêndio:
R$ 800.000,00 (oitoçentos mil
reais); Franquia: P.O. S. 15%
(R$ 1 . 500,00), Vendaval:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Vidros: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Franquia: P.O.S . 20%
(R$ 500,00). Danos Elétricos:
R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).

Responsabilidade Civil Operacional:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00
Creche Passinhos do Saber e

Playground. Rua Roma, n' 600,
Loteamento Groff ll. Atividade:
creche e p[ayground\ Construção
sólida; Incêndio: R$ 1.300.000,00
(um milhão e trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos Elétricos:
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).

Conteúdo: R$ 100.000,00 (cem mil

Rt @wt R$ Total

/\:

3 30126 l bnd. l 1 l 1.161,09 1.161,09

]

4 30126 1[ Und. l 1 l 1.249,11 1.249, 11

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - dEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 2



Município de lercedes

Estado do
B

’arana

Item Descrição a Üld n( I
reais); Franquia:
(R$ 1.500,OO).

Civil Operacional:
(cem mil reais); Franquia:
20% (R$ 2.000,OO-

P.O.S. 15%

Responsabilidade
R$ 100.000,00

P.o.s.

Pré Escola Municipal Cantinho
Feliz. Rua Luiz Lorenzoni, n'
1873, quadra II, Centro. Atividade:
escola; Construção sólida; Incêndio:
R$ 1.800.000,00 (um milhão e

reais) ;oitocentos mil
P.O.S. 15% (R$
Vendavai: R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Danos Elétricos: R$
30.000,00 (trinta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Responsabilidade Civil
Operacional: R$ 100.000,00 (cem
mil reais); Franquia: P.O.S. 20% (R$
2.000,00

Franquia:
1.500,00)./

5 30126 U&d. 1 l 1.671,42 l 1.671,42

Escola Municipal Tiradentes e

quadra poliesportiva. Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n' 855, Centro.
Atividade: escola, com quadra
poliesportiva fechada e coberta;
Construção sólida; Incêndio: R$
4.000.000,00 (quatro milhões de

reais); Franquia: P.O.S, 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$
1.000.000,00 (um milhão reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R§ 1.000,00).
Danos Elétricos: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000,OO).

Conteúdo: R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Responsabilidade Civil
Operacional: R$ 100.000,00 (cem
mil reais); Franquia: P.O.S. 20% (R$
2.000,00).

6 30126 Uid. 1 l 4.491,37 l 4.491,37

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 65998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 99.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 3
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XMunicípio de
Estado do

R

'ara na

Item Descrição Ht bUtt o
Ginásio Esportes. João
XXIII, 1145, quadra IV,

Atividade:Centro. centro
poliesportivo; Construção sólida;
Incêndio: R$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 500.000,oo

7 (quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
Elétricos: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 10.000,00
(dez mil reais); Franquia: P.O.S.
15% (R$ 1 . 500,OO).

30126 0 nd. 1 3.661,20 3.661 ,20

A

Responsabilidade Civil operacional:
100.000,00 (cem mil reais);R$

Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00-

Posto de Saúde Arroio Guaçu. Av.
Mal. Cdo. Rondon, Vila Arroio
Guaçu. Atividade: unidade de
saúde; Construção sólida; Incêndio:
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 50.000,00 (cinquenta

P.o.s. 10%
8

mil reais); Franquia:
(R$ 1.000,00). Danos Elétricos:

30126 I d„d. 1 1 1 r.201,85 1.201,85

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%

/ +(

'R$ 1.500,OO'
Centro de Saúde. Rua Dr.
Oswaldo
Atividade:

Cruz, Centro, 707.
unidade de saúde;

Construção
R$

sólida: Incêndio:
3.000.000,00 (três milhões de

reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1 .500,00). Vendaval:
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Vidros: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Franquia: P.O.S. 20%

9 30126 uhd. 1 3.485,26 3.485,26

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9$.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 4



Município de lercedes

Estado do
P

’arana

Item Descrição
a

R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00).
Conteúdo: R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
'R$ 1.500,OO'
Sede Conselho Tutelar e

Destacamento de Polícia. Av. Dr.
Mário Totta, no 325 e 329, Centro.
Atividade: atendimento à munícipes;
destacamento administrativo :
conselho tutelar. Construção sólida;
Incêndio: R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1 .500,00). Vendaval :

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos Elétricos: R$ 20.000,00
(vinte mil reais); Franquia: P.O.S.
10% (R$ 1.000,00). Conteúdo:
R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00
Escola Rural Municipal Caetano
Munhoz da Rocha com quadra
poliesportiva. Rua Marechal
Castelo Branco. Vila Arroio
Guaçu. Atividade: escola, com
quadra polesportiva coberta;
Construção sólida; Incêndio :

R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1 .500,00). Vendaval:
R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais); Franquia: P.O.S . 10%
(R$ 1.000,00). Danos elétricos:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O. S. 15%
(R$ 1.500,00). Responsabilidade
Civil operacional: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S.
20% (R$ 2.000,OO:

Catserv atm( 1

+ + \ B

10 30126 hd. l 1 380,97 l 380,97

,f '\

11 30126 Ind. l 1 1 1.795,50 [ 1.795,50

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEê 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 5
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Item Descrição
Escola Rural Muna

Alencar e quadra poliesportiva.
Rua Liberdade, no 360. Vila Três
Irmãs. Atividade: escola, com
quadra poliesportiva coberta e semi-
fechada; Construção sólida;
Incêndio: R$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
elétricos: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O.S . 10%
(R$ 1 .000,00). Conteúdo :
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Responsabilidade Civil operacional:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00
Posto de Saúde Três Irmãs, Rua
Willy Barth, no 636. Vila Três
Irmãs. Atividade: unidade de saúde;

Construção sólida; Incêndio :

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos Elétricos:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
:R$ 1.500,OO-

Sede SEMAE – Av João XXIII, no

672, Centro. Atividade: SEIVIAE –
Serviço Municipal de Água e

Esgoto; sede administrativa do
Sistema de distribuição de água

municipal. Construção sólida;
Incêndio: R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
:R$ 1.500,00). Vendaval:

a iJM m( I

12 30126 1 dn(1. 1 l 3.321,79 l 3.321,79
Ô'.

13 30126 1 uhd. 1 l 1.226,95 1 1.226,95

1
14 30126 l U&d. 1 l 1.547,18 l 1.547,18

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP b5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9$.719.373/0001-23

www,mercedes.pr.qov.br l
Página 1 6
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Município de lerceeles

Estado do
Jr

'a rana

Item Descrição W–1[b m( 1

R$ 200.000,00 (duze
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos elétricos: R$ 200.000,00

reais); Franquia:
(R$ 1.000,OO).

10.000,00 (dez mil
P.O.S. 15%

(duzentos mil
P.o.s. 10%

Conteúdo: R$

reais); Franquia:
’R$ 1.500,00
Biblioteca Cidadã. Rua Monte

nQ 1090. Centro.Castelo,
Atividade:
sólida;

biblioteca; Construção
Incêndio: R$ 300.000,00

(trezentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).

Vendaval: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos elétricos:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R§ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta

P.O.S. 15%

.P'h\

15 30126 1 Und. 1 l 1.590,50 1 1.590,50

mil reais); Franquia:
'R$ 1.500,OO-
Academia da Saúde. Rua João
Pessoa, n'’ 1081, Centro. Atividade:
unidade de saúde; Construção
sólida; Incêndio: R$ 300.000,00
(trezentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).

Vendaval: R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
elétricos: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R§ 1 .000,00). Conteúdo:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,0Cy

– Rua Luiz

/ '\

16 30126 1 uhd. 1 885,32 l 885,32

Brinquedoteca
Lorenzoni, n' 1845, Centro.

infantil;Atividade: recreaÇão
17 Construção sólida; Incêndio :

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 150.000,00 (cento e

30126 uhd. 1 738,95 l 738,95

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 96.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 7



Município de

Estado do
•

'a rana

Item Descrição Catserv Dl tM1
cinquenta mil rer
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
elétricos: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Franquia: P.O. S , 10%
(R$ 1 .000,00). Conteúdo :
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00-

Centro de Eventos Arroio Guaçu e
Bloco Sanitário. Área de Lazer,
Rua Mal. Cdo Rondon. Vila
Arroio Guaçu. Atividade:
recreação; bloco sanitário;
Construção sólida; Incêndio: R$
300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00);
Vendaval: R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Danos Elétricos: R$
10.000,00 (dez mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R§ 1 .000,OO).

Conteúdo: R$ 10.000,00 (dez mil
P.O.S. 15% (R$

Pn\U

18 30126 [nd. l 1 f 1.033,45 l 1.033,45

reais); Franquia:
1.500,00-
CRAS – Centro de Referência da
Assistência Social. Rua Monte
Castelo, no 1101, Centro.

Atividade: atendimento à população;
Construção sólida; Incêndio :
R$ 500.000,00 (quinhentos mil

15%

/ - \.

reais); Franquia: P . O . S .

(R$ 1 .500,00). Vendaval:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos elétricos: R§ 40.000,00

19 30126 {nd. l 1 l 705,53 l 705,53

(quarenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,OO).

Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
P.O.S. 15%mil reais); Franquia:

R$ 1.500,OO'
Centro Dia – Centro Dia do Idoso.
Rua Professor Vanderlinde, n'

20
357, Loteamento
Atividade: atendimento à

Por do Sol.
30126 {„d. 1 1.274,64 1.274,64

lopulação
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1
Item Descrição

idosa; Construção sólida; Incêndio:
R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais); Franquia: P.O. S. 15%
(R$ 1 . 500,00). Vendaval:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos elétricos: R$ 40.000,00
(quarenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 20% (R$ 2.000,OO).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 159/o

(R$ 1.500,OO'
CREAS – Centro de Referência
Especializado de Assistência
Social. Rua Afonso Zanelato, n'
66, Loteamento Groff IV.
Atividade: atendimento à população;
Construção sólida; Incêndio :

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O.S. 1 0%
(R$ 1.000,00). Danos elétricos:
R§ 15.000,00 (quinze mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 30.000,00 (trinta mil
reais); Franquia: P.O.S. 15%
'R$ 1.500,OO:

Catserv mI tm1

21 30126 Und. l 1 l 552,48 l 552,48

TOTAL
Valor total máximo do Lote: R$ 36.851,24 (trinta e seis
e vinte e quatro centavos).

6

Mcentos e cinquenta e umr cais

1.2. Havendo qualquer discordância entre a desdrição e unidade de medida do
C ATM,'\T/CATSER e a do Termo de Referência, prevalederá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caractbrizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) 4nos, contados doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133. de 2021.

1.4.1. O serviço é enquadrado como continuad4 tendo em vista que que a contratação
é necessária para a manutenção da atividade adrÜinistrativa e decorre de necessidades

permanentes ou prolongadas, sendo a vigência pluri+nual mais vantajosa considerando que

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPy 95.719.373/0001-23
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possibilitará a realização de prorrogações sucessivas
afastando a necessidade da realização de novo,
1.4.2. O contrato oferece maior detalhamento

relação à vigência da contratação.
Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e

a contratação continuar vantajosa,
morosd e caro procedimento de aquisição

d+s regras que serão aplicadas em

1.5. totáis máximos admitidos

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA
2,1. A Fundamentação da Contratação e de seus

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndic4 deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os ekercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

NECES IDADE DA CONTRATAÇÃO
quantitatibos encontra-se pormenorizada em

# 4:ij; 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODOCONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se por4enorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refe+ência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Além A presente licitação tem por objeto a contrataéão de serviços de seguro para os

prédios públicos do Município de Mercedes, com segudadora habilitada pela SUSEP
Superintendência de Seguros Privados, de acordo com as condições e coberturas estabelecidas na
descrição;
4.2, E vedada a participação, no processo licitatório, de co+etores ou intermediários, no ato da
contratação e enquanto vigorar o ajuste, admitindo-se, todavià, que a entidade segurada contrate
serviços de assistência técnica de empresa administradora de qeguros;
4.3. Na proposta ofertada deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas ou
indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto;
4.4. Para fins de comprovação da Qualificação Técnica, deverá ser apresentada Certidão de

Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros P+ivados - SUSEP, comprovando o
registro da empresa naquele órgão e sua aptidão para ex4rcer atividades junto ao mercado
segurador;
4.5 . As apólices dos seguros deverão ser emitidas em até 10 (dez) dias, contados da emissão da
Ordem de Serviço;
4.6. Todas as despesas relacionadas à execução do objeto dorrerão por conta da contratada;
4.7. A contratada deverá garantir a plena cobertura estabel4cida nas apóliçes, providenciando a

regularização do sinistro porventura ocorrido, consid4rando as normas vigentes da
Superintendência de Seguros Privados;
4.8. Na hipótese de qualquer sinistro, a Licitante Contratadh terá o prazo máximo de 30 (trinta)
dias para o pagamento da indenização, contados do protobolo por parte do Município, dos
documentos necessários à comprovação;
4.9. No caso de não cumprimento ou inobservância das exjgências pactuadas para a prestação
do serviço, deverá o fornecedor providenciar a substituição dd objeto no prazo máximo de 5 (um)
dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus pab o Município de Mercedes e sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

3
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4.10. O pagamento será efetuado em parcela única, após 8 emissão das referidas apólices de
seguro, com os dados bancários ou boletos necessários para due o Município de Mercedes efetue
o pagamento devido ao fornecedor;
4.11. Nas apólices relativas aos prédios públicos, deverá cobstar a indicação do valor individual
relativo ao seguro de cada prédio;
4.12. Não será admitida subcontratação;
4.13. Não será exigida garantia da contratação, tendo em vista o baixo valor da contratação,
somado à baixa complexidade do objeto.
4.14. O contrato objeto deste processo licitatório terá vigênêia de 05 (cinco) anos, considerando
que a obtenção de orçamentos para eventuais aditivos é e{tremamente restrita e complexa. A
fixação de prazo mais longo busca assegurar maior estabilid ide contratual, reduzir a necessidade

de sucessivas prorrogações e garantir a continuidade dos serViços sem interrupções.

Subcontratação
4.15. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.16. Não haverá exigência da garantia da contratação dbs artigos 96 e seguintes da Lei na

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.17. Não há necessidade de realização de avaliação prévi4 do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: as apólices deverão ser emitidas em até 10 (dez)
dias, contados da emissão da Ordem de Serviço;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinag, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Na hipótese de qualquer sinistro, a
contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dia 4 para o pagamento da indenização,

contados do protocolo, por parte do Municípib, dos documentos necessários à
comprovação ,

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços correspondem à proteção e seguro dos drédios listados no presente Termo de
Referência, nas condições estabelecida na descrição de cadaitem.

Informações relevantes para o dimensionamento da proÚosta
5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes cadacterísticas:

5.3.1. Contratação de serviço de seguro predjal, visando à proteção dos prédios
públicos pertencentes ao Município.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CÉP 85998-100 – Mercedes – PR
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, jlo, inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele egtabelecido na Lei n') 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas p4rtes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou subpensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tembo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrat4da devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de Inensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representabte da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equiv4lente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reuniãoinicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõbs contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pl4no complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resulta+os e das sanções aplicáveis, dentre

A<1

i

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da enjpresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e devereq em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justiôcadamejte, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará Outro para o exercício da atividade.

outros

/p '-4

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca[izada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei na 14.133, de 2021, art. 1+7, caput).

Fiscal do Contrato
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contra[o, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegudar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n') 032, de 24 de março de 2023, art, 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à reéularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
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administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas adminjstrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relató fio de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à Óerfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-âdanceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pbla contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realikação de serviços ou a execução de

6.11.6. proceder as avaliações dos serviços execut4dos pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados 4 observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos dd proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer elipregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais sut:)contratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprome Iam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiaib para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das dbras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõ+s contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ens+ios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução 4as obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.') 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura
apuração de responsabilidade;

obras 9

6.11.5 . conferir e certificar as faturas relativas às a&uisições, serviços ou obras;

procedimento administrativo para

Outras atividades compatíveis com a função.
6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fi$calizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes asbectos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contr#tada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em fu4ção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos matediais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina Pe execução estabelecida;
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6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decojrentes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contatol em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sÚa competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamen[e ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contra{o, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tem$estiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funciona!, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1, Analisar a documentação que antecede o paÉamento;
6.16.2 . Analisar os pedidos de reequilíbrio econômibo-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, adós ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebi[nento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execudão através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especibl constituir relatório final, de que
trata a alínea ’'d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da L4i nc) 14.133, de 1') de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execuçãd do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da e4trega de bens ou a realização de

r+J

a

serviÇos;
6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coube 1, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratOs administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materjais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos adrbinistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua co+npetência.

/,aÍ'

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7,1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagardento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se #onstate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acoldados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não egecutar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
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7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e +ecursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qjralidade ou quantidade inferior à
demanda(la

7.2. A aferição da execução contratual para fins de padamento considerará os seguintes
critérios :

7.2.1. Execução do objeto, nos termos da descriçã(
no presente Termo de Referência.

e demais especificações previstas

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, após a e+nissão das apólices, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o eur$primento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebirdento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos sdrviços a que se referem a parcela a
ser paga
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisórjo do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências Oe caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o [ecebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do bbjeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados dm consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de vajores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contràto.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebia}ento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feit 4, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em q 4 se veriücarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais emprbgados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até quê sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebin[lento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da últiItna e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências hue possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei ira 14133, de 2021

7.7.4. O recebimento provisório também ficará s 1+jeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais eInstruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Ref4rência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único sefvidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrêrlcias na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais dpcumentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimentb definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no pra20 de 30 (trinta) dias, contados do

/----\
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recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou couJissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade dÓ serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedim4ntos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do

contrato e setorial, quando houver, no cumprimenjo de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na +xecução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a evebtuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeÇaI+n a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, $olicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de rebebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações aljresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor db contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objetd, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela idcontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrulnento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá aresponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profrssional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prouogávqis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve ve[ificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais dodocumento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratantq;
7.14.4. o período respectivo de execução do contralto;
7.14.5. o valor a pagar; e

7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/FatuJa, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o cpntratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da reÉularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ab SICAF ou, na impossibilidade de

gestão
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrçl)nicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possí+el razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de cOntratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nc’ 3, DE 26 DE ABRIL DE

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irkegularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prapo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Êscalizaçã4 da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de bagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garanTir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotdr as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondent4, assegurada ao contratado a ampla

2018)

defesa
7.21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nqo regularize sua situação junto ao

Prazo de pagamento

comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas dbrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipbl n.') 043, de 24 de março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devid{)s ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

SICAF

7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de àté cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após

/§

1Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem banÜária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agêÀcia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que consjar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tHb[Ito inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçbo do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simpleg Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
apresentação de comprovação, por meio de documento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128,
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imbosto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em ique a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, c(jnforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençã Ü do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os dêmais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

pagamento ficará condicionado à
ofidial, de que faz jus ao tratamento

[e 18 de agosto de 2023, as notas

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme ab regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia pprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação corjtratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a delebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também sp condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de c]ue o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme b legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indirdtamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maid de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqt}ele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando 4bsolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusujas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente dobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desc9nto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração .

7.32, A cessão de crédito não afetará a execução do objet Ü contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

++\

1
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO F(,)RNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.
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& 2. O regime de execução do contrato será execução indir+ta.

Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar qs seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidqde (RG) ou documen+o equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nhcional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado dh Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à v4rificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoál – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitaqa - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de dOcumento comprobatório de seus
administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Cofnercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qüal será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de madço de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no R4gistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplbs ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sobial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou ins#rito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971 .

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompan+lados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jtrrídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso:

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Ndcional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receitb Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a +odos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclÚsive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n') 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda tNacional.
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8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do TeÚpo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de neÉativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-bei n'’ 5.452, de 1 '’ de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Muni4ipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatív41 com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresçntação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fÔrma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor jndividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comblementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintds estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.21. Certidão de Regularidade emitida pela Superintendênéia de Seguros Privados – SUSEP,
comprovando o registro da empresa naquele órgão e sua aptid§o para exercer atividades junto ao

mercado segurador, dentro do prazo de validade.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 36.851,24 (trinta e seis mil, oitocentos e
cinquenta e um reais e vinte e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. +a, § 7', do Decreto Municipal n.o

03 1/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/202+, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (hcitaçãl deserta ou #acassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal pu de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7c) kio art. 90 (remanescente de obra),
ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessi#adc de estudo técnico preliminar e
análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado Úo documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrJtação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.2. A presente contratação será precedida de elaboração de Estudo Técnico Preliminar,
entretanto, a Análise de Riscos ficará dispensada, considerar]do que se trata de objeto de baixo
valor e complexidade.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corre fão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Édificações Públicas.
Elemento de despesa: 3390396904, 3390396905, 3390:$96906
Fonte de recurso: 000, 505

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequqntes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresdondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em cbnsórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justifiÇada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dep4nderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fom+ntar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entfe si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n') 22/2003 – Plenário; n(> 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes con+lusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a p:
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto n}lanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no carátbr competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entrb si, acordassem para participar da
licitação ;
12.3.3

licipação de empresas organizadas

pnq

A participação de consórcios, dada a transit4riedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto finance[ro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execultá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrita.
12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permibsão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir exposto

12.4.1, O objeto da presente contratação não #nvolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto ünahceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência:
12.4.3. A vedação quanto à participação de cobsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permitf supor que as empresas do ramo

conseguem executar os serviçosp objeto do presente ter+lo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

Mercedes, 04 de dezembro de 2Ó25.

)$'.„» Qt
NUma Eger "

Assistente Administrativa

4.

,Atl
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE
TERMO DE

lo
REFERÊ

DE

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de serviços de seguro, diretamente com $eguradora habilüa(ia pela SUSEP

– Superintendência de Seguros Privados, para os prédios públ+30s do Município de Mercedes/PRb
foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 03 1/2023, a padir do respectivo Estudo Técnico
Preliminar - ETPp e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria
Jurídica do Município.

Mercedes, 04 de dezembro de 2b25 .

"w=C__- ev
NUma Eger

Assistente Administrativa

/+'<

8
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Estado do Pàraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓiIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de serviços de seguro, diretamente com s

Superintendência de Seguros Privados, para os prédios público:

!uradora habilitada pela SUSEP –

do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO para ans de direito, sob as penas da lei due o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complem#ntar aos assuntos que constltuarn

área de competência legal do órgão ou da entidade.

/P\. Mercedes – PR, 04 de dezembro d+ 2025

='=.~ mURad==211:,Ü'
KN AUL:88632350900 bados: 2025.12.0408:52l46-03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMÉNTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

rn-x

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 99-719.373/0001-23
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MObELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação de s4rv/ços de seguro, diretamente com
seguradora habilitada pela SUSEP – Superintendência de S4guros Privados, para os prédios
públicos do Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minUtas padronizadas disponibilizadas
pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 04 de dezembro dd 2025
#n'\

U\ 1E 1F11LT 1(ibpqqd) 1N1 :2 ::g): $ 8:18 413 k; IT ;; 8
WEBER.04530421988 Dados: 2025.12.04 0843:02

-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

/»'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 65998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de 4ercedes
Estado do Haraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDiNÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei gdc a contratação pretendida relativa
à contratação de serviços de seguro, diretamente com segtkradora habiíitada pela SUSEP –
Superintendência de Seguros Privados, para os prédios públi€os do Município de Mercedes/PR,
se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já pdevista no orçamento e destinada à
manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada ajuntada aos autos dos documentos
indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 04 de dezembro d4 2025.
fn\ EDSON A„i„d, d, f„ma digi+al por

KN AUL:88632350 E:ã:!2KoN2ÊHLjFo846::5tY195oo

900 '03'oo1

'~- Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMkNTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

,o\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licita(,ao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 9$.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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Município de lercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 233/2025

ercedes, 05 de dezembro de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a compet4nte autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELE IRÔNICA, que tem por objeto a
contratação de serviços de seguro, düetawleytte com seguÀadora habilitada pela SUSEP –

Superintendência de Seguros Privados, para os prédios pübticbs do Município de Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentá+ia para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. D pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de despesa: 3390396904, 3390396905, 33903+6906
Fonte de recurso: 000, 505

Anexo ao presente, a Portaria n.' 321/2025, na qÚal está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Ex+ato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
/-n\ EDSON b,i„d, d, brm,d©t,ipo,

KNAUL;886323509 E:::sT2Kohj2yILJF56ãã::#loo

00 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAM:

ADMINISTRAÇÃO E FINAN1

,NTO,
:AS

DE; EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP $5998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de @ercedes

Estado do Éaraná

PORTARIA NO 321/ê025.
DATA: 17 dE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES,/ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto nd Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agfente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitàções e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

'--\

RESOLVE

Art. I". DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícÚla n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Fihckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, pada a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos llnoldes da Lei n.') 14.133, de 1') de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão 4er conduzidos pela Agente
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimentq ou ausência, pela Suplente.

de

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio fica4 designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n'’ 141712; Camila Andressa Beyer, n+atrícula n' 182451; Nilma Eger,
matrícula n'’ 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícüla n' 104426; e Sidiane Weiss.
matrícula n' 51683.

'+""\

Art. 3Q. Fica revogada a partir desta data a p4rtaria n'169/2023.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor a partir dê sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abri1 de 2025.

LAERTON Assinado kde forma
digital pdr LAERTON

WEBER:045 WEBER:O4530421988

304ê49887 Mm17
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - ÉdiÇão 4089

1B: u a 111) r s 1[1pHH•) s w 1: i: i 8 f:!T i8l E 1: tE lôonÁ ETÉ Hg i ;; 5 F67 : 8 8 bat g3n g1/8la;18fã8 e / Ef:Fã e sPR
e-rTlail: meKndes@me„edes.pr.gov.br - ÓNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.g 4v.br



O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI

Émanifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

o @órios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

h

Município de dercedes

Estado do Pàraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de serviços de seguro, diretamente com sÉguradora habilitada pela SUSEP

– Superintendência de Seguros Privados, para os prédios públic4s do Município de Mercedes/PR.

I Atende plenamente

a #xigênGia?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Houve abertura de processo administrativo?i Não

Sim
o listrativo
ou, caso adotada forma em papel, houve a devida
justificativa?ii
A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl

contratação? iii

Sim

o h de

funções? iv
Sim

SimConsta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

o m
no Plano de Contratações Anual?vi
o Mel
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

N40 se aplica

Sim

SimHá Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii

o

padronizadas de Termos de Referência da Procuradoria

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital

Portaria 321/2025

Pág 55 a 67 do
Edital

Decreto Municipal
2 1 5/2024

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 47 a 54 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 24 a 46 do
Edital

Certidão de Fé

Pública
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Município de [ercedes

Estado do Pàraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

IAtenbe plenamente
a exigência?

Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

e ncia,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,
eventuais alterações?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório eÉ

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,

formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
a ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?
a elas

são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a

1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não

dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix
:

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta doI

Sim
Não houve

alterações

Sim

Não

Sim
Bpn\

Item 8.21 do TR

lão se aplica

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim

+ão se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP b5998-1 oo - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9q.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de jercedes

Estado do Pàraná

!AtenÓe plenamente

a fxigência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

edital da licitação? xx
o h sua

não utilização?xxi
Sim

Não
Caso o objeto contempla itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a

consta justificativa nos autos? xxiii
a wlsta
justificativa nos autos? xxiv

Sim

N 40 se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

IAtenÚe plenamente
a #xigência?

o Ms
dos preços utilizados para sua formação?xxv

Sim

Foi certificado que o valor previamente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestor}
responsável e aprovada pela autoridade competente para aÉ

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxv 11

Sim

Sim

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
xxv i 1 1

N 40 se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 86998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Indicação do local
do processo em que
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exigência
(doc./fIs./etc.)

Certidão de Fé

Pública
Conforme

justificativa – pág 2
do Edital

(preâmbulo)

Item 4.13 do Edital

Item 12 do TR
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Certidão de Fé
Pública

Certidão de Fé
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Município de jercedes

Estado do Pàraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GEFLAT ,

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI)

IAtenÜe plenamente
a fxigência?

e o

objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1') do Decreto n.'’
036/2023? xxix

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI

I utilização excepcional de preços de contratação concluída há
Imais de um ano? xxxi

P'-\ Sim

Sim Certidão de Fé
Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

,+'x

o es,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o número
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl
os autos com as devidas justificativas? xxxii

Não

FNos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da data

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii
a

Sim
Certidão de Fé

Pública

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatíveIÉ
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

a

certificado que os orçamentos contêm: a) descriÇão doI

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro del

Sim Certidão de Fé

Pública

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 8b998-100 - Mercedes - PR
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www.mercedes. pr.gov.br



; 134
Ass

;}ki

@

9:1g
Município de hercedes

Estado do Pàraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM (,ERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

!Atenbe plenamente
a exigência?

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e c)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
a dos

autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
o

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Sim

Não

Certidão de Fé
Pública

NRo se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVI(.'OS EM GERAL

ÊAtedde plenamente

a exigência?

o o da

padronização?xxxix
o ão

parcelamento?xl

o lização
de catálogo eletrônico de padronização?xli

Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,1

ou complementares aos assuntos quel

to se aplica
a,

Sim

Sim

Item 8 do ETP

Item 3 do DFD

instrumentais
constituam área
entidade?xIii

de competência legal do órgão ou daI

Sim Certidão de Fé
Pública

r ca,
o edital definiu o local da realização dos serviços? xliii +ão se aplica

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de salário, foi
ceúificado que não houve fixação em valor inferior aol
definido em lei ou ato normativo? xliv

Sim Item 4.12 do Edital

0 0

mediante exclusivo reembolso dos salários pagos? xIv
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

IAte4de plenamente

al exigência?

Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão interna doI
contratado? xlvi

Consta do edital que durante a vigência do contrato é vedado
ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente emi
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, deI

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agentel
público que desempenhe função na licitação ou atue nal
fiscalização ou na gestão do contrato? xlvii

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos

que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível el
conveniente a execução simultânea e (iii) há controle
individualizado para a execução de cada contratado?xlviii

Não

Item 2.6.5 do Edital;
Item 9,8 e 12.8 da

Minuta do Contrato
JPN, Sim

1

1

4ão se aplica

Mercedes/PR, em 05 de dezembro de 2025.
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Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apqio
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